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decreto NP 5.317 DE JANEIRO DE 1978

CRIÍ UMA FAU-A DE PROTFrffn í -
00 CANFI n em "OTEÇAO A eU,COSTAe da outras frovide.-,cias

o prefeito dá cidade do salvador rsD,T

zv::v'Ty''' "• ---em/;;" "r -o
-CO do Arn-go 40 Le1 r.o 2 74T'' ' "" ^^--^Ocafo-

^  ̂./44. Qe 20/10/75.
ÜECRCTA:

Al tigo 10 . Fica criada um, faixa do proteça-o Õ, encosta ,
CUJO perímetro E definido por uma linha

ouloa entre a Avenida Araújo Pinho o a „
polo limite do imúvel de no 2 d- Roa P 'i"- "

a n„ ..r..., . Basilioda Gama até encon-

Co Cane

da es

trar a curva de „Tve, de cot o . - 7
encontrar a A;cnida Valo d: c! I n li! ^'

-In; o-eixode:;:
^"lAo (Campo o,al aí

'' âcompanna o eixn h.i i7..rv .i_,.
uino (ünnno Grand..!- ... . • •"v° uüií ae

ih'::

a Praça Dois de Jullò " -''o ^a Rua que delimita



entre 5 (cinco) curvas de nível de l,DOm (hum metro)
não podendo se repetir na mesraa faixa de maior declive
por eles interceptada;

VI

ter seus volumes divididos em modulos sempre que a área • i

construída por pavimento for superior a 100,00m^(cem me
tros quadrados); *" - /

possibilitar o acesso publico para pedestres entre a /
cumeada e o vale, através de calçada ou escadaria com ' y
largura media de 3,00m (três metros).

l-ííf

Parágrafo Dnico - SerS preservada.a topografia natural dos terre
'nos do entorno dos equipamentos, admitindo-se. contudo, a conr
truçao de terraços escalonados com diferenças de níveis de, no
iiiaxiiao, l,00m (ura metro).

Artigo 69 - As áreas 09 AHE e 08 AKE definidas no iOecreto 47S6
^  de 13 de março de 1975 passam a ter as seguintes delimitações:

Srea compreendida no perímetro delimitado por uma linha que par
tindo de um ponto situado na curva de nTvel de cota 50.C0m a uma
distancia de 25,00ra da esquina entre as Avenida Araújo Pinhq' e
a Rua Basílio da Gama, segue pela cota 50,00m na direção NW numa
distancia de lOO.OOm; daí segue na.direção 45°00SW numa distãn
cia de B.OOro até encontrar a curva de nível de cota 45,00m; se
gue pela cota 45,00m na direção NW numa distância de 500,00ra.j)al
segue na direção 45°00NE até encontrar a Rua Basílio da Gama; dal
segue na direção NH e NE até encontrar na Rua Desembargador Pe
dro Ribeiro a curva de nível de cota 55.00m; dal toma a direçã7

OONW até encontrar a curva de nível de cota 45,00m; percorre
'  esta curva uma distância de 28,00m quando toma a-Jireção 17'^OONE
»  P^tcorrendo uma distancia de 76,00m; dal toma a direção 62°00SE

dt® encontrar o meio fio da Rua Desembargador Pedro Ribeiro; se
na direção SE percorrendo uma distância de 3,00m; dal retor

"d tomando a direção 62°00NH percorrendo uma distância de 71,00m7
dai toma a direção 17°00NE e percorre uma distância de 47,00m; daí
toma a direção 26°00NE e percorre pnia distância de 72.00m; dal
toma a direção 30°20 e percorre uma distância de 47,00ra quando en
contra os limites de casa de número 12 da Rua Moreira de PinbòT
contorna estes limites na direção NH e NE até encontrar a curva ■
de nível de cota SG.OOrn acompanha esta curva ,até encontrar a Rua
Moreira de Pinho; segue pelo prolongamento da Rua Moreira de Pi

^  nho na direção NE até encontrar a curva de nível de cota 52,00m;
segue pela curva de nível de cota 52,00m uma distância de 30,00m;
dal segue 45°00SE a té .encontrar a curva de nivél de cota GO.OOm;
segue pela cota GO.OOm na direção SH até encontrar os limites do
imóvel de número 17 da Rua Desembargador ■ Pedro Ribeiro; segue por

..este limite na direção SE até encontrar a esquina entre as Ruas
Desembargador Pedro Rib^eiro e a Rua Marechal Floriano; segue na
direção NE até encontrar os limites do imóvel de número 13 da
Rua Marechal Floriano; segue por este limite na direção HE e di
reção SE até encontrar os limites do imóvel de número 11; 5egu7
até encontrar a curva de nível de cota 66,00m ná direção NE per
correndo esta cota. até encontrar os limites do imóvel de nÇ 15
(Galeria Canizares).; segue por estes limites na direção SH até
encontrar o .meio fio da Avenida Araújo Pinho; segue pela Avenida
Araújo Pinho na direção NE percorrendo uma distância de 3,00 m ;
dal retorna percorrendo os limites do imóvel de número 9 (Mansão
Araújo Pinho e Mansão do Canela): acompanha esto limite na dire
ção NW, NE, SE e NE até encontrar a curva de nível de cota 56,00.m;
segue pela curva de nível de cota 56 ,00m até encontrar os limj^
tes do imóvel de número 20 (Edifício Dois de Julho) da Praça Doi7
dc- Julho; segue por esse limite na direção NE percorrendo uma
distância de 3D,00m até encontrar a curva de nível de cota 52.DDm ;

,  segue pela curva de nível de cota 52,DDm na direção SW até èncon
0^ limites do imóvel de número 23 (Comendador Valeriode Car

valho) da Praça Dois de Julho; segue por este limite na direção
SW è NW,. dal toma a direção SO^OÜNH até encontrar a curva de nl
vel de cota 35.00m; dal toma a direção 21°0DNE até encontrar o
meio fio da rua que delimita a Praça Dois de Julho; dal percorre
uma distância de 3,00 na direção NW. retorna acompanhando os li

^  nifes do imóvel dc n 25 na direção SW até encontrar a curva de
'  cota -58.DDm; segue por essa curva de nível na direção NW até en

cõntrar os limites do imóvel de número 33 da Praça Dois de Julho"
.  y Segue por esses limites na direção NH até encontrar a Avenida và

le do Canela; segue por essa Avenida na direção SW e SE até umr
distância de 60,D0m da esquina da Avenida Araújo Pinho a Rua Ba
silio da Gama; dal segue na.direção ll^NW até encontrar na curva'
de nível de cota SO.OOm um ponto distando 25,00 m. da esqui
na eiitre ã Avenida Araújo Pinho e a Rua Basílio da Gama fechando ■ '
assim o perímetro. * . ,
Artigo 79 - tste decreto eiitrarã era vigor a partir da data de
sua publicação, revogadas as disposições ora contrario.

em 13 de janeiro de 1978,GABINETE DO PRE DA CID
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trar a J\ua Marechal Floriano; segue pelo eixo desta Rua na dire

ção NK ate encontrar a Rua Oesembargador Pedro Ribeiro: segue pe
Io eixo desta Rua na direção SW ate encontrar a Rua BasTlio da Ga

ma; segue pelo eixo desta Rua na direção SE ate encontrar a
quina entre a Avenida Araújo Pinho e a Rua Basilio da Gama fechan_
do assim o perímetro.

Artigo 29 - Fica incorporado ao acervo arquitetÔni o do sitio de

Salvador a edificação e seu respectivo entorno onde funciona atu

almente a escola de Belas Artes na Avenida Araújo Pinho n9 19.

Artigo 39 • Ficam mantidas as características

•seguintes ocupações populares:

volumitricas das

ocupações existentes no grotão entre as Ruas Marechal

Floriano, Araújo Pinho e Praça Dois de Julho;

II -  ocupação popular existente em frente ao iraõvel n9 17 do

prolongamento da Rua Moreira- de Pinho!

Artigo 49 - Ficam estabelecidas as seguintes restrições para a

construção de novas edificações nas areas de encosta do Canela:

-  observar.-se-ã o gabarito máximo de 17(dezessete)pavimen

tos (tirreo e mais dezesseis superiores) salvo o dispôs

to no inciso 'II, seguinte;

II serÕde, no máximo, 5(cinco) pavimentes (térreo mais qua

tro superiores) o gabarito das edificações que vierem a

ser implantadas as ruas perpendiculares a Rua Desembar

gador Pedro Ribeiro a saber: Vila Ferraro e Rua Morei

ra de Pinho.(trecho entre a encosta do Canela e a Rua.

Desembargador Pedro Ribeiro) com exceção dos lotes que

formam esquina com as referidas Ruas e a Rua Desembarga
dor Pedro Ribeiro e cuja profundidade em relação a esta

ultima fica, 1imitada, para esse efeito, a 30,00m(trinta

metros);

ni sÕ serão permitidas novas edificões^'nos terrenos que

derem frente "para a Avenida Reitor rtigüèl Calmon (Vale

do Canela) e fundo para as propriedades de.n9s 55, 57,59,

61, 63, 65, 67, 69, 71, 73 e 75 da Rua Desembargador

Pedro Ribeiro, quando lhes for possível o acesso de veT
culcs através dessa ultima Rua.

IV as edificações pluridomici1iares nao serão permitidas em

terrenos com testada inferior a 18,00m{dezoito metros);

o ultimo pj^vimento (sufa-solo) das edificações pluridomi_
ciliares conterá um play-ground destinado a equipamen

to de uso social, que tanto poderá servir de apoio ã

edificação quanto ao parque, e que devera ser implànt^
do na cota natural do terreno e ter ao longo de toda a

•'sua extensão uma calçada articulada ã construção e ãs

calçadas vizinhas.

Estas calçadas terão i largura mínima de 3,00ra (três m£
tros)e a cota da sua linha externa, que serã se^mpre for_
necida pela Prefeitura mediante solicitação do interes

sado a ocasião da elaboração do projeto, devera coinci

dir cora a cota do terreno natural sendo defeso a implan

tação de muros de separação entre a edificação e as cal

çadas.

VI não serã concedido o habite-se ã construção que tenha
usado a encosta para deposito de entulhos decorrentes da

execução da obra.

Parágrafo Onico - Para as edificações unidomiciliares

obrigado o uso de pilotis.

nao sera

Artigo 59 - Sera permitida a implantação, nas areas consideracEas

não cdificãveis e de propriedade particular, de equipamentos que
sirvam de apoio ou animação a área do parque, e que, por sua na
tureza e situação, prestem-se a visitação publica e sejam int-vces

siveis a veículos. Estas edificações deverão apresentar as se

guintes características:

I ter tetos e terraços ajardinados;

II possuir pavimentes, no máximo doií

panhando a topografia natural;
esca onados e acom

III dispor, no pavimento superior e no pavimento inferior,

de acesso direto pera calçadas assentadas sobre o torre

no no montante e na jusante, respectivamente, tujas co
tas deverão coincidir com a cota natural do terreno;

IV estar assentada ao nível dê, no mínimo, 5,qOm (cinco me
tros) acima da cota da Avenida Vale do Canela confrcntc

ao respectivo terreno, não devendo a sua implantação
provocar mavlmentos de terra ou cortes sup piores a
2,50a (dois metros e cinqüenta centímetror). Estes equi
pamentos devem ser implantados num espacame.ito siâxinó
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DecxQto nÇ 5.317, de 13.01,78, publicado no D.O. 14 e 15.01.78
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